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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA 

Convênio nº 004/2021 

Convênio que entre si celebram a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOCOCA e a IRMANDADE DA SANTA 
CASA DEMISERICÓRDIA DE MOCOCA, para auxílio 
financeiro emergencial às Santas Casas e aos hospitais 
filantrópicos sem fins lucrativos, que participam de forma 
complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), no 
exercício de 2021. 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de 
Mococa, com sede na XV de novembro, n.0360, neste ato, representada por seu 
Prefeito Municipal, Dr. Eduardo Ribeiro Barison, Nacionalidade: brasileira, Estado 
Civil: casado, Profissão: cirurgião-dentista, portador do RG nº: 20.199044-1 SSP/SP e 
inscrito no CPF nº : 158.646.488-41, daqui por diante denominada Prefeitura 
Municipal, e a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mococa, CNPJ nº: 
52.505.153/0001-94, com endereço na Cidade de Mococa/SP, na Praça Jefferson 
Ferraz, n

º 

90, neste ato representado por seu Provedor, Dr. Pedro Paulo Barreto 
Furtado, Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: casado, Profissão: médico, portador 
do RG. nº. 42.702.563 e inscrito no CPF nº. 568.198.467-20, doravante denominada 
CONVENIADA, tendo em vista o que dispõe sobre a Constituição Federal, em 
especial os seus artigos 196 e seguintes; a Constituição Estadual, em especial os 
seus artigos 218 e seguintes; as Leis nº. 8080/90 e 8142/90, a Lei Federal nº. 
8666/93, Lei Federal nº 8.666/1993, Deliberação CIB - 51 de 22 de setembro de 2009 
e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM 
celebrar o presente Convênio, nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objetivo promover o fortalecimento do desenvolvimento /íX) 
das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na \..j 
região, mediante a transferência de recursos financeiros para atender as despesas 
com PLANTÕES CLÍNICOS, CIRÚRGICOS e de MÉDICOS ANESTESISTAS, 
conforme Plano de Trabalho anexado, que integra o presente. 

<p , , 
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PARAGRAFO UNICO O repasse será feito através de parcela única após 
proposta previamente justificada pela Conveniada e parecer técnico favorável do 
órgão competente e ratificado pelo Titular da Prefeitura Municipal, vedada 
alteração do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As prestações de contas parcIaIs deverão ser 
apresentadas trimestralmente à Prefeitura Municipal até o 5° (quinto) dia útil do 
mês subsequente, acompanhado de: 
1 - relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade 
com as ações previstas no Plano de Trabalho; 
li- relação dos pagamentos efetuados com o recurso financeiro liberado pela
Prefeitura Municipal, acompanhados dos respectivos comprovantes de realização
das despesas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O setor competente da Prefeitura Municipal 
elaborará relatório de cada período alusivo às atividades realizadas pela 
CONVENIADA, contendo avaliação conclusiva acerca da aplicação dos recursos 
financeiros destinados à execução do objeto do presente ajuste. 

PARÁGRAFOTERCEIRO - A Prefeitura Municipal, através da comissão 
permanente (Portaria101, de 23 de abril de 2020), informará à CONVENIADA 
eventuais irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão 
ser sanadas no prazo máximo de 30(trinta) dias.contados da data de recebimento 
desta comunicação. 

PARÁGRAFO QUARTO - A prestação de contas final deverá ser apresentada à 
Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias do término da vigência do convênio, 
na forma exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, observadas, 
ainda, as normas complementares editadas pela Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS GESTORES DO CONVÊNIO 

Os gestores farão a interlocução técnica entre os partícipes, bem como o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do convênio, devendo 
zelar pelo seu adequado cumprimento e manter a Prefeitura Municipal informada 

f sobre o andamento das atividades, competindo-lhe em especial: 
1 - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do convênio; 
11 - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas do convênio e de indícios de 

yirregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou 
que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

111 - pela Prefeitura Municipal, emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, levando em consideração o teor do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação; 
IV-acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do objeto
do convênio nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo a f\ 
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados
observados, como assessoramento que lhe for necessário;
V - pela Prefeitura Municipal, realizar atividades de monitoramento, devendo
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